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10/05/2019 PLENÁRIO

AG.REG. NOS EMB.DIV. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
961.997 SANTA CATARINA

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) :FUNDACAO HERMANN WEEGE 
ADV.(A/S) :GIAN CARLO POSSAN 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
AGDO.(A/S) :ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

EMENTA: DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NOS 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO  AGRAVO  INTERNO  NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS E COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO. 
INTERNALIZAÇÃO  DE  ANIMAIS  SILVESTRES  MEDIANTE 
PERMUTA.  EXISTÊNCIA  DE  CONTEÚDO  ECONÔMICO  NA 
OPERAÇÃO.  CARÁTER  INFRACONSTITUCIONAL  DA 
CONTROVÉRSIA.  AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E  JURÍDICA 
ENTRE O ACÓRDÃO EMBARGADO E O ACÓRDÃO PARADIGMA. 
DEFICIÊNCIA  DO  COTEJO  ANALÍTICO.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL INTERNA CORPORIS NÃO DEMONSTRADA.

1.  Conforme consignado na decisão agravada, a matéria discutida 
nestes autos não guarda semelhança com aquela debatida no RE 559.937-
RG, apontado pela parte recorrente como paradigma. Ao julgar o acórdão 
impugnado, a Primeira Turma assentou que o Tribunal de origem decidiu 
a  questão  com  base  na  análise  da  legislação  infraconstitucional  e  do 
acervo probatório dos autos.

2.  O  acórdão  apontado  como  paradigma  não  tratou  do  aludido 
assunto. No julgamento do RE 559.937-RG, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu  pela  inconstitucionalidade  da  base  de  cálculo  do  PIS/PASEP-
importação e da COFINS-importação trazida pela Lei nº 10.865/2004, no 
tocante à inclusão do ICMS e das próprias contribuições.

3.   Não há similitude fática nem jurídica entre o acórdão embargado 
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e o apontado como paradigma, o que caracteriza a deficiência do cotejo 
analítico. No caso presente, a deficiência do cotejo é clara, haja vista que, 
na  petição  de  embargos  de  divergência,  apontou-se  como  paradigma 
acórdão  que  não  analisou  o  mesmo  contexto  examinado  no  acórdão 
embargado.

4.   O cotejo de decisão oriunda de outro tribunal – realizado nas 
razões de agravo interno – não autoriza o conhecimento dos embargos de 
divergência,  a  teor  do  art.  330  do  RI/STF,  porquanto  insuscetível  de 
demonstrar  a  existência  de  divergência  interna  no  Supremo  Tribunal 
Federal.

5.   Agravo  interno  a  que  se  nega  provimento,  com  aplicação  da 
multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015, em caso de unanimidade 
da decisão.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em Sessão Virtual, na 
conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao agravo interno, com aplicação de multa, nos termos do 
voto do Relator.

Brasília, 3 a 9 de maio de 2019. 
   

   MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO  -   RELATOR
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR): 

Trata-se de agravo interno cujo objeto é decisão monocrática que não 
admitiu os embargos de divergência, pelos seguintes fundamentos:

“1. Trata-se  de  embargos  de  divergência  opostos 
contra  acórdão  proferido  pela  Primeira  Turma  do  Supremo 
Tribunal Federal, sob minha relatoria, assim ementado:

‘DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  EM 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  PIS  E  COFINS  SOBRE 
IMPORTAÇÃO.  INTERNALIZAÇÃO  DE  ANIMAIS 
SILVESTRES  MEDIANTE  PERMUTA.  CARÁTER 
INFRACONSTITUCIONAL  DA  CONTROVÉRSIA. 
SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem, com apoio no acervo fático-
probatório dos autos e com fundamento na interpretação 
da  legislação  infraconstitucional,  asseverou  que  a 
operação  de  internalização  de  animais,  a  título  de 
permuta,  é  fato  gerador  do  PIS/COFINS-importação. 
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Considerou,  também  com  base  nos  mesmos  elementos, 
que há conteúdo econômico na operação de importação de 
animais.  Para  dissentir  das  conclusões  do  acórdão 
recorrido,  seria  indispensável  o  reexame  da  legislação 
infraconstitucional  e  do  acervo  probatório  dos  autos, 
providências vedadas em sede de recurso extraordinário.

2.  Nos  termos  do  art.  85,  §11,  do  CPC  2015,  fica 
majorado  em  25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada 
anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§2º 
e 3º, do CPC/2015.

3. Agravo interno a que se nega provimento’.

2. A parte  embargante aponta como paradigmática 
da divergência a decisão proferida no RE 559.937-RG. Afirma 
que, no mencionado precedente, o Plenário deste Tribunal  teria 
solucionado  o  mérito  do  recurso  utilizando  entendimento 
distinto  do  adotado  pela  Primeira  Turma.  Sustenta,  nesse 
sentido,  que  no  mencionado  paradigma  “a  Suprema  Corte  
enfrentou o  conceito  de  valor  aduaneiro,  independentemente  de  ele  
estar  predito  na  legislação  infraconstitucional”.  Afirma  que  no 
julgado  embargado,  diversamente,  entendeu-se  pela 
impossibilidade de análise deste tema porquanto o conceito de 
valor  aduaneiro  está  previsto  na  legislação.  Defende  que  as 
contribuições denominadas PIS/PASEP-importação e COFINS-
importação  não  devem incidir  nas  operações  de  permuta  de 
bens.

É o relatório. Decido.

3. O recurso é inadmissível. De início, ressalto que a 
matéria  discutida  nestes  autos  não  guarda  semelhança  com 
aquela debatida no RE 559.937-RG, apontado pelo embargante 
como paradigma. Naquele recurso, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu  pela  inconstitucionalidade  da  base  de  cálculo  do 
PIS/PASEP-importação  e  da  COFINS-importação  trazida  pela 
Lei nº 10.865/2004, no tocante à inclusão do ICMS e das próprias 
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contribuições.  No  presente  recurso,  por  outro  lado,  busca-se 
investigar  se  há  conteúdo  econômico  na  operação  de 
internalização  de  animais,  a  título  de  permuta,  de  modo  a 
justificar a incidência das contribuições a cargo do importador.

4. O  Tribunal  de  origem,  com  apoio  no  acervo 
probatório  dos  autos  e  com fundamento na interpretação da 
legislação  infraconstitucional,  asseverou  que  a  operação  de 
internalização de animais, a título de permuta, é fato gerador 
do PIS/COFINS-importação. Considerou também, com base nos 
mesmos elementos, que há conteúdo econômico na operação de 
importação dos animais.

5. Para  dissentir  das  conclusões  do  acórdão 
recorrido,  seria  indispensável  o  reexame  da  legislação 
infraconstitucional  e  do  acervo  probatório  dos  autos, 
providência vedada em sede de recurso extraordinário. Nessas 
condições, a hipótese atrai a incidência da Súmula 279/STF. No 
mesmo sentido, confira-se:

‘AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  LEGITIMIDADE 
AD  CAUSAM  DE  SINDICATO  PARA RECEBIMENTO 
DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 
DA  LEGISLAÇÃO  INFRACONSTITUCIONAL  E  DE 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL.  OFENSA  CONSTITUCIONAL 
INDIRETA.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE 
NEGA  PROVIMENTO.’  (ARE  808.327-AgR,  Rel.  Min. 
Cármen Lúcia)

6. Dessa forma,  a parte  embargante não teve êxito 
em  demonstrar  a  existência  de  identidade  ou  de  similitude 
entre os temas discutidos no agravo interno e os fundamentos 
do  recurso  paradigma  apontado  como  divergente,  tal  como 
previsto no art. 331 do RI/STF.
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7. Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é firme no sentido de que é dever da parte embargante 
a demonstração explícita do conflito entre a decisão embargada 
e o paradigma apontado como divergente. Nessa linha, vejam-
se os seguintes precedentes:

‘EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO  ANALÍTICA  DO  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.  ACÓRDÃOS  CONFRONTADOS 
TRATAM  DE  TEMAS  DIVERSOS.  INADMISSÃO  DOS 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  AGRAVO 
REGIMENTAL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 
283 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I A utilização adequada dos embargos de divergência 
impõe ao recorrente o dever de demonstrar,  de maneira 
objetiva e analítica, o dissídio interpretativo alegado, sob 
pena de inadmissão do recurso. 

II Cabem embargos de divergência contra acórdão de 
Turma  que,  em  recurso  extraordinário  ou  agravo  de 
instrumento,  divergir  de julgado de outra  Turma ou do 
Plenário  do  STF,  desde  que  os  acórdãos  confrontados 
tratem do mesmo thema decidendum. 

III  Os  embargos  de  divergência  destinam-se  a 
promover a uniformização da jurisprudência desta Corte. 
Não  se  prestam,  pois,  à  mera  revisão  do  acerto  ou 
desacerto do acórdão embargado. 

IV - Ausência de impugnação dos fundamentos da 
decisão agravada. Incidência da Súmula 283 do STF. 

V  Agravo  regimental  improvido.’ (AI  388.823/MG-
AgR-ED-EDv-AgR,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski) 

‘AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
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EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  AGRAVO 
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DIVERGÊNCIA  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
CABIMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA. 
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  ANALÍTICA  DA 
DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE 
NEGA  PROVIMENTO.  1  -  Para  a  demonstração  da 
divergência, é indispensável que os paradigmas invocados 
digam  respeito  a  situação  jurídica  idêntica  à  apreciada 
pelo acórdão embargado.  2 -  Incabíveis  os embargos de 
divergência pelos quais se pretende a utilização de decisão 
monocrática  para  a  demonstração  de  contradição 
jurisprudencial.’  (AI  767.226/RJ-AgR-EDv-AgR,  Tribunal 
Pleno, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia) 

‘Agravo regimental em embargos de divergência.  I. 
Notoriedade  da  orientação  jurisprudencial  não  autoriza 
ausência  dos  pressupostos  dos  embargos.  II.  Não  foi 
demonstrada  a  divergência  entre  o  que  decidido  e  os 
acórdãos-paradigma  trazidos  pelo  agravante.  Agravo 
regimental  a  que  se  nega  provimento.’ (RE  158.241/DF-
EDv-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa) 

8. Diante do exposto, nos termos do art. 335, §1º, do 
RI/STF, não admito os embargos de divergência”.

A  parte  agravante  sustenta  que:  (i) o  caso  em  exame  “guarda 
umbilical  semelhança” com a matéria  discutida no RE 559.937-RG;  (ii) 
enquanto o Supremo Tribunal Federal assegurou a tributação pautada no 
conceito  técnico  de  institutos  jurídicos,  o  acórdão  do  TRF  da  Quarta 
Região  confundiu  os  conceitos  de  “mercadorias”,  “produtos”,  “bens”, 
“compra e venda” e de “permuta”; (iii) o deslinde da causa prescinde da 
análise da legislação infraconstitucional;  (iv) a  solução da controvérsia 
requer a interpretação do conceito de valor aduaneiro.

Nas razões  de agravo interno,  por meio de  cotejo  analítico,  tenta 
demonstrar  a  divergência  entre  o  acórdão  do  Tribunal  de  origem e  o 
acórdão proferido pelo STF no julgamento do RE 559.937-RG.
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É o relatório.
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

10/05/2019 PLENÁRIO

AG.REG. NOS EMB.DIV. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
961.997 SANTA CATARINA

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR): 

Deixo  de abrir  prazo para  contrarrazões,  na medida em que está 
sendo  mantida  a  decisão  que  aproveita  às  partes  agravadas.  Passo  à 
análise do recurso.

Conforme  consignado  na  decisão  agravada,  a  matéria  discutida 
nestes autos não guarda semelhança com aquela debatida no RE 559.937-
RG, apontado pela parte recorrente como paradigma.

No presente recurso, buscou-se investigar se há conteúdo econômico 
na operação de internalização de animais, a título de permuta, de modo a 
justificar a incidência das contribuições sociais a cargo do importador. Ao 
julgar o acórdão impugnado, a Primeira Turma assentou que o Tribunal 
de  origem  decidiu  a  questão  com  base  na  análise  da  legislação 
infraconstitucional e do acervo probatório dos autos.

Nesse sentido, concluiu a Turma que, para superar tal entendimento, 
seria indispensável reexaminar a legislação infraconstitucional e o acervo 
fático-probatório, providência vedada em sede de recurso extraordinário. 
Confira-se a ementa do julgado embargado:

“DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  EM 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  PIS  E  COFINS  SOBRE 
IMPORTAÇÃO.  INTERNALIZAÇÃO  DE  ANIMAIS 
SILVESTRES  MEDIANTE  PERMUTA.  CARÁTER 
INFRACONSTITUCIONAL  DA CONTROVÉRSIA.  SÚMULA 
279/STF. PRECEDENTES.

1.  O  Tribunal  de  origem,  com  apoio  no  acervo  fático-
probatório  dos  autos  e  com fundamento na interpretação da 
legislação  infraconstitucional,  asseverou  que  a  operação  de 
internalização de animais, a título de permuta, é fato gerador 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

RE 961997 AGR-EDV-AGR / SC 

do PIS/COFINS-importação. Considerou, também com base nos 
mesmos elementos, que há conteúdo econômico na operação de 
importação  de  animais.  Para  dissentir  das  conclusões  do 
acórdão recorrido, seria indispensável o reexame da legislação 
infraconstitucional  e  do  acervo  probatório  dos  autos, 
providências vedadas em sede de recurso extraordinário.

2. Nos termos do art. 85, §11, do CPC 2015, fica majorado 
em  25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada  anteriormente, 
observados os limites legais do art. 85, §§2º e 3º, do CPC/2015.

3. Agravo interno a que se nega provimento”.

Já  o  acórdão  apontado  como  paradigma  não  tratou  do  aludido 
assunto. No julgamento do RE 559.937-RG, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu  pela  inconstitucionalidade  da  base  de  cálculo  do  PIS/PASEP-
importação e da COFINS-importação trazida pela Lei nº 10.865/2004, no 
tocante  à  inclusão  do  ICMS  e  das  próprias  contribuições.  O  acórdão 
paradigma restou assim ementado:

“Tributário.  Recurso  extraordinário.  Repercussão  geral. 
PIS/COFINS – importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in 
idem.  Não  ocorrência.  Suporte  direto  da  contribuição  do 
importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da 
CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. 
Valor  aduaneiro  acrescido  do  valor  do  ICMS e  das  próprias 
contribuições.  Inconstitucionalidade.  Isonomia.  Ausência  de 
afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in 
idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar 
sobre  invalidade  da  instituição  originária  e  simultânea  de 
contribuições  idênticas  com fundamento no inciso  IV do art. 
195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 
2.  Contribuições  cuja  instituição  foi  previamente  prevista  e 
autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da 
Constituição  validamente  instituídas  por  lei  ordinária. 
Precedentes.  3.  Inaplicável  ao  caso  o  art.  195,  §  4º,  da 
Constituição.  Não  há  que  se  dizer  que  devessem  as 
contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. 
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RE 961997 AGR-EDV-AGR / SC 

O  fato  de  não  se  admitir  o  crédito  senão  para  as  empresas 
sujeitas  à  apuração  do  PIS  e  da  COFINS  pelo  regime  não-
cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a 
fulminar  todo  o  tributo.  A  sujeição  ao  regime  do  lucro 
presumido,  que  implica  submissão  ao  regime  cumulativo,  é 
opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação 
do  art.  150,  II,  da  CF.  4  Ao  dizer  que  a  contribuição  ao 
PIS/PASEP-  Importação  e  a  COFINS-Importação  poderão  ter 
alíquotas  ad valorem e  base  de  cálculo  o  valor  aduaneiro,  o 
constituinte  derivado  circunscreveu  a  tal  base  a  respectiva 
competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, 
III,  a  ,  da  CF  implicou  utilização  de  expressão  com sentido 
técnico  inequívoco,  porquanto já  era  utilizada pela  legislação 
tributária  para indicar  a  base  de cálculo  do Imposto  sobre  a 
Importação.  6.  A  Lei  10.865/04,  ao  instituir  o  PIS/PASEP 
-Importação  e  a  COFINS  -Importação,  não  alargou 
propriamente  o  conceito  de  valor  aduaneiro,  de  modo  que 
passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições, 
outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar 
a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre 
a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas 
com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 
§ 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, 
de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação 
das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS 
-Importação  incidem  sobre  operação  na  qual  o  contribuinte 
efetuou  despesas  com  a  aquisição  do  produto  importado, 
enquanto  a  PIS  e  a  COFINS  internas  incidem  sobre  o 
faturamento  ou  a  receita,  conforme  o  regime.  São  tributos 
distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não 
como  concretização  do  princípio  da  isonomia,  mas  como 
medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de 
produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente 
às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da 
balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do 
art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: “acrescido do valor do Imposto 
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sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e 
Intermunicipal  e  de  Comunicação  –  ICMS  incidente  no 
desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições , 
por violação do art. 149, § 2º, III,  a, da CF, acrescido pela EC 
33/01. 10.  Recurso extraordinário a que se nega provimento”. 
(RE 559.937-RG, Rel.ª  Min.ª Ellen Gracie;  Rel.  p/acórdão Min. 
Dias Toffoli)

Dessa forma, não há similitude fática nem jurídica entre o acórdão 
embargado e o apontado como paradigma, o que caracteriza a deficiência 
do cotejo analítico. No caso presente, a deficiência do cotejo é clara, haja 
vista  que,  na  petição  de  embargos  de  divergência,  apontou-se  como 
paradigma acórdão que não analisou o mesmo contexto examinado no 
acórdão embargado. A hipótese torna inviável a admissão dos embargos 
de divergência. Nesse sentido, confiram-se os julgados:

“Agravo  regimental  nos  embargos  de  divergência  no 
agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com  agravo. 
Ausência de similitude fática e jurídica. Não atendimento aos 
requisitos  processuais  de  admissibilidade.  1.  A ausência  de 
similitude  fática  e  jurídica  entre  o  acórdão  embargado  e  os 
paradigmas de divergência invocados obsta o seguimento do 
recurso de embargos de divergência, não ficando tal requisito 
superado pela simples existência de pontos em comum. 2. Os 
embargos  de  divergência  não  se  prestam  para  rediscutir 
matéria  já  devidamente  apreciada  no  julgamento  do  recurso 
extraordinário ou no agravo. 3. Agravo regimental não provido. 
A título  de  honorários  recursais,  a  verba  honorária  já  fixada 
deve ser acrescida do valor equivalente a 10% (dez por cento) 
de seu total,  nos termos do art.  85, § 11, do novo Código de 
Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do citado 
artigo e a eventual concessão de justiça gratuita” (ARE  898.896-
AgR-EDv-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli).

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  EMBARGOS  DE 
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DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  NÃO 
PREENCHIMENTO  DOS  PRESSUPOSTOS  DE 
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  ARTIGOS  330  E  331  DO 
RISTF.  AUSÊNCIA DE IDENTIDADE  ENTRE O ACÓRDÃO 
EMBARGADO  E  OS  PARADIGMAS  APONTADOS  COMO 
DIVERGENTES.  DEFICIÊNCIA  DO  COTEJO  ANALÍTICO. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 1. A ausência de similitude 
entre a tese acórdão embargado e os paradigmas de divergência 
invocados, bem como a deficiência do cotejo analítico obstam o 
seguimento do recurso de embargos de divergência. 2. Agravo 
regimental  desprovido” (RE 631.228-AgR-EDv-AgR, Rel.  Min. 
Edson Fachin)

Destaco, ainda, que o cotejo de decisão oriunda de outro tribunal – 
realizado nas razões de agravo interno – não autoriza o conhecimento dos 
embargos  de  divergência,  a  teor  do  art.  330  do  RI/STF,  porquanto 
insuscetível  de  demonstrar  a  existência  de  divergência  interna  no 
Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  EM  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  PRESSUPOSTOS  RECURSAIS 
ESPECÍFICOS  NÃO  PREENCHIDOS.  INVIABILIDADE  DA 
DEMONSTRAÇÃO DE DISSENSO PRETORIANO. ART.  546, 
II,  DO  CPC.  ARESTOS  INESPECÍFICOS.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL  INTERNA  CORPORIS  NÃO 
DEMONSTRADA. 1. Decisão de Turma do Supremo Tribunal 
Federal limitada a afirmar, à análise de agravo de instrumento, 
a ausência dos pressupostos específicos de admissibilidade do 
recurso  extraordinário  cujo  destrancamento  se  busca,  sem 
emitir juízo algum sobre o mérito recursal, não enseja embargos 
de divergência,  nos moldes do art.  546, II,  do CPC. Hipótese 
distinta  daquela  em  que  a  Turma,  ao  julgamento  de  agravo 
regimental,  se  pronuncia  sobre  o  mérito  de  recurso 
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extraordinário  decidido  monocraticamente  pelo  relator. 
Precedentes.  2.  Mostra-se  inespecífico,  não  evidenciando  o 
dissenso de teses necessário a autorizar a admissibilidade dos 
embargos  de  divergência,  aresto  paradigma  que,  assentado 
sobre  premissas  fáticas  diversas  da  decisão  embargada,  não 
revela  tese  jurídica  sobre  a  questão  debatida.  3.  Decisões 
oriundas de outros tribunais não autorizam o conhecimento dos 
embargos de divergência, a teor dos arts. 546, II, do CPC e 330 
do  RISTF,  insuscetíveis  de  demonstrar  a  existência  de 
divergência  interna  no  Supremo  Tribunal  Federal. Agravo 
regimental  conhecido e não provido”. (ARE 755.228-AgR-ED-
EDv- AgR, Rel.ª Min.ª Rosa Weber, sem grifos no original)

Nota-se,  assim,  que  a  parte  recorrente  insiste  no  acolhimento  de 
recurso manifestamente inadmissível.

Diante do exposto,  nego provimento ao agravo interno.  Ante seu 
caráter manifestamente protelatório,  aplico à parte agravante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.021, §4º, do CPC/2015, em caso de unanimidade da decisão.
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PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NOS EMB.DIV. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 961.997
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) : FUNDACAO HERMANN WEEGE
ADV.(A/S) : GIAN CARLO POSSAN (12812/SC)
AGDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (00000/DF)
AGDO.(A/S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao 
agravo interno, com aplicação de multa, nos termos do voto do 
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 3.5.2019 a 9.5.2019.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de 
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e 
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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